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ESIADO DO MARANHÃO
MUNICíP!O DE PENATVA

CoNTRATO ADMINISTRATIVO N' 5212023

CONTRAIO DE QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICíPIO DE PENATVA/MA E A
EMPRESA ATVORADA MOTOCICTETAS
LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penolvo/MA, pessoo jurídico de direíto público interno, sediodo no Proço Dr.

José Jooquim Morques, n" 222, Centro, nesto cidode, Ínscrito no CNPJ sob o no 0ó.179.402/0001-
81, dorovonte denominodo CONTRATANTE, neste oto representodo por, Ronildo Compos Silvo,

Prefeito lúunicipol, portodor do RG n" 19298442001 I SSP-MA e CPF n" 0l I .914.263-51 e o
empreso Alvorodo Molociclelos [tdo., inscrito no CNPJ sob o no 05.846.703/0002-30, com sede
no Avenido Poulo Romos, no 150, Boirro Sonto Luzio, CEP: ó5.200-000, Pinheiro/MA, dorovonte
denominodo CONTRATADA, neste oto representodo por, Celso Gonçolo de Souso, empresórío,
portodor do RG no 290.18ó SSP/MA e CPF no 095.049.403-82, tendo em visto o que consfo no r
Processo Adminislrotivo no n'Oll/2023-SEMAS e em observôncio os disposições do Lei Fqderol 

I
no I 4. 133, de 2021 , resolvem celebror o presente Termo de Controto, decorrente do Dirpenso
de licitoçôo n'12/2023, medionte os clóusulos e condições o seguir enunciodos.

I. CTÁUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Controto é o oquisiçõo de veículo tipo molociclelo, modelo oífrrood
e motorizoçôo mínimo de l60cc, poro Guordo Municipol, de interesse do Secrelorio Mrr{cipol
de Assistêncio Socioldo Município de Penolvo (MA), conforme especificoções e quonlitotivos
estobelecidos no Termo de Referêncio, do Dispenso de licitoçôo n" 1212023.
1.2. Este Controto vinculo-se oo Termo de Referêncio do Dispenso de liciloçõo n" 72/2023 e o
proposto vencedoro, independentemente de tronscríçoo.

2. CIÁUSUI.A SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prozo de vigêncio deste Controto tero início no doto de suo ossinoturo e encerromento
em 3l /12/2023, sem prejuízo do gorontio de fobricoÇõo ofertodo pelo CONTRATADA.

3. CTÁUSUTA TERCEIRA - VAI.OR
3.1.O volor do presente Controto e de R§ 25.O5O,OO (vinte e cinco mil e cinquenlo reols),
conforme especificoções e volores do proposto de preço opresentodo pelo CONTRATADA
oboixo:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID QUANT FABRTCANTE/

MARCA/
MODETO

VATOR

UNlTÁRIO
VÂtON
TOTAT

I MOTOCICTETA róoCC DE

FABRTCAÇÃO ruaClONAr, ZERO KM,
ANO DE FABRICAÇÃO/|UOOetO:
ANO CORRENTE OU SUPERIOR, COM
AS SEGUTNIES ESPECTFTCAçOES

MINIMAS:
Motocicleto, ló0 cilindrodos,
fobricoçõo nocionol, zero Km,
motor: 0l cilíndrico, quotro tempos,

Und I Hondo
BroslóOcc
2023/2024

25.0s0,00 2s.050,00

Prnr'n l)r laçá lnarrrrim À,Âarrrr eç no ))2 Centro Penolvo/À/A CFP: Á.5 ?13-00
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EsrADo oo manennÃo
mururcípro DE PENATvA

CoNTRATO ADMINTSTRATTVO N" 52/2023

3.2. No volor ocimo estõo incluídos todos os despesos ordinórios diretos e indiretos decorrentes
do execuçÕo controtuol e outros necessórios oo cumprimento integrol do objeto.

4. crÁusur.A QUARTA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
4.1. As despesos decorrentes desto controtoçÕo estõo progromodos em d,
orçomentório proprio, previsto no orÇomento do Prefeiiuro Municipol de Penolvo/MA.

otoçõo

exercício ente, no clossifico õo oboixo

5. CIÁUSUI.A QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prozo poro pogomento e demois condições o ele referentes encontrom-se no Terrno de
Referêncio.

ó. CIÁUSUIA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preÇos nÕo sofrerÕo reojustes.

z. crÁusurA sÉilMA - cARANTIA DE ExEcuÇÃo
7.1. Nõo hoverÓ exigêncio de gorontio de execuçõo poro o presente controtoçõo.

,,:

poro o

disposiçõo vertÍcol, 02 vólvulos por
cilindro. Sistemo de refrigeroçoo o
or, portido elétrico, injeçÕo
eletrônico, o gosolino ou flex,
Tonque de Combustível mínimo de
12 litros, Oleo do Motor: 1,2 litro,
lgniçÕo: Eletrônico, Boterio: 12Y - 4
Ah, Forol: 35/35W, tronsmissÕo
mínimo de 4 velocidodes
semioutomotico e rototivo, freio
dionteiroodiscoetroseiro
exponsõo interno (mecônico por
hoste) ocionodos o tombor,
copocidode poro ote 02 (duos
pessoos), cor bronco.
Gorontio mínimo do fobriconte de
l2 meses e com ossistêncio técnico
do fobriconte no regiõo do cidode
de Penolvo/MA.
O veículo deveró estor em
conformidode com os normos do
PROCONVE, CONAMA E
CONTRAN.
Deve ser entregue devidomente
licenciodo e emplocodo como 

lveículo oficiol do Prefeituro I

Munic ol de Penolvo/MA
VATOR TOTAI

Unidode OrÇomentório 02.08 - SecretorÍo Municipol de Assistêncio Sociol
Fonte de Recurso I 500 00 - Tronsferêncios Nõo Vinculodos o lm
FunçÕo Progromótico 08.244.0086.204L.0q00 - MonutenÇõo do Secretorio
Coiegorio Econômico 4.4.90.52.00 - Equipomentos e Moteriol Permonente

Proço Dr. José Jooquim Morques, n'222, Centro, Penolvo/MA, CEP: ó5.213-00

2

25.050,00
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E. CúUSUIA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJEIO

8.1. As condiçÕes de entrego e recebimento do objeto sõo oquelos previstos no Termo de

Referêncio, onexo oo Editol'

9. CLAÚSUIA NONA - Fl§cAtlzAÇÃo
g.1. A fiscolizoçÕo do execuçõo do objeto seró efetuodo pelo servidor Fronckorlen Eleotérlo

Moroes Evento, Diretor de Deportomenio do Guordo Municipot-ccs-02, Molrículo no 5976-2.e

cPF no 005.3ól.ol3-02, designodo pelo GoNTRATANTE, no formo estobelecido noTermo de

Referêncio, onexo do Editol.

lo. cLÁusuLA DÉCmA - OBRTGAÇÕEs ol CoNIRATANIE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigoções do GoNTRATANTE e do GoNTRATADA sÕo oquelos previstos no Termo de

Referêncio, onexo do Editol.

11.1. As sonções referentes
Referêncio, onexo do Editol.

o execuçÕo do controto sÕo oquelos previstos no Terrno

12. CLÁUSUIA DÉCmA SEGUNDA - DA EXflNÇÃo
12.1. O controto se extingue quondo cumpridos os obrigoções de ombos os portes, oindo que

isso ocorro ontes do prozo estipulodo poro tonto'
,l2.2.Seos obrigoçÕes nõo forem cumpridos no prozo estipulodo, o vigêncio ficoro pronogodo

oté o conclusÕo do objeto, coso em que deveró o Administroçõo providencior o

reodequoÇõo do cronogromo fixodo poro o controto'
12.2.L euondo o noo cônclusÕo do controto referido no iiem onterior decorrer de ctjpo do

controtodo:
o) ficoro ele constituído em moro, sendo-lhe oplicóveis os respectivos sonções

dministrotivos; e
b) podero o AdministroçÕo optor pelo extinçÕo do controto e, nesse coso. odotOró os

medidos odmitidos em lei poro o continuidode do execuçõo controtuol.

13. cLÁusuLA DÉcmA TERCEIRA - vEDAÇÕEs

13.1. É vedodo à controtodo:
l3.l.l. Coucionor ou utilizor este Controto poro quolquer operoçõo finonceiro;

13.1.2. lnterromper o execuÇõo controtuol sob olegoçõo de inodimplemento por porle do

CONTRATANTE, solvo nos cosos previstos em lei'

r4. ctÁusulA DÉcmA QUARTA - AUERAÇÕES

14.1. Eventuois olteroções controtuois reger-se-õo pelo disciplino dos orts. 124 e seguintes do

Lei Federol n" 14.,l33, de 2021 .

14.2. Registros que nÕo corocterizom olteroçoo do controto podem ser reolizodos por simples

opostiloldispensodo o celebroçÕo de termo oditivo, no formo do Art. l3ó do Lei Federol n"

14.133, de2021.

I5. CLÁUSUIA DÉCIMA QUTNIA . DOS CASOS OMISSOS

lS.l. Os cosos omissos serÕo decididos pelo CONTRATANTE, segundo os disposíç.ões contidos

no Lei Federol no 
.l4..l33, de 2021, e demois normos federois oplicóveis e, subsid'roriomente,

segundo os disposiçoes contidos no Lei no 8.078, de 
,l990 

- Codigo de Defeso do Consumidor

- ãnorrnos e princípios gerois dos controtos.
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16. CrÁUSUIA DÉclMA SEXTA - PUBtlcAÇÃo
l6.l.tncumbiro o CONTRATANTE providencior o publicoçÕo deste instrumento nos termos e

condições previstos no Lei Federol no l4' 133121'

il.f. ieleito o Foro do Foro do Comorco de Penolvo, no Estodo do Moronhõo poro dirimir os

litígios que decorrerem do execuçÕo deste Termo de controto que nõo possom ser compostos

p"io.on.ilioçõo, conforme orI.92, §lo do Lei Federol no l4'133/21.

poro firmezo e volidode do poctuodo, o presente controto foi lovrodo em 02 (duos) viqs de

iguol teor, que, depois de lido e ochodo em ordem, voiossinodo pelos controentes'

Penolvo/M A,29 de novembro de 2023'

RoN r LDo cAM Pos ffi';àff ,-l12ffi là1"'
SILVA:O1 1 91 42635 slLVA:o 1 1e14263s1

1 Dados:2023.1 1.30

10:46:20 -03'00'

Ronildo ComPos Silvo
Prefeito MuniciPol

CONTRATANTE

Assinàdo dê foÍma digital Por

cElso GoN cALo DE !5i,'i^:3i:H:,?:
SOUSA:09504940382 Dàdos: 202i 1 r.ro 0e40:4r

4l'00'

Celso Gonçolo de Souso
Representonte Legol

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Q{0.?tl 5 ó ,1,13-g>
ASSINATURA: PF:

ASSINATURA: CPF
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Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: fbl 5 a5b6418a38el838903 a5ed3a6c7 a

EXTRATO DO TERHO DE CONTRATO I{9 131/?023
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3.3.90.30.00 - Material de Consumo. vtcÊruCla: 3L de deaembro de

2023. PARTES CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL OC SAÚOE OT

PAULIN0 NEVES/MA e L. M. ARAUJO COMERCIO E SERV|CO$, CNel uo

07.955.908/0001-06. DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro ê 2023'

Publicado por: MáRCIO FRETRE ltll?tlADo

Código identifi cador: fa aa3 8 5 i8b7 7 5 5 1 54bg ScaOO hg a53 eg
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO No 131/2023 - PARTES: o

Município de Nova Colinas, por intermédio do Fundo Municipal de

Assistência Social, com sede na Rua São Francisco' s/ns' Centro' Nova

Colinas/MA, inscrito no CNPJ sob o ns 13 637 03610001-72' neste ato

representado pela Secretária Municipal Assistência Social' Sra Glaucia

MariaMaranhãoPintoRibeiro,eaempresa|CHCMoVElSLTDA,lnscrita
no CNPJ ns 33.378.702/0001-62, sediada na Rua do Comérclo' ns 262'

AnexoA,Centro,CEP:65.805-000-FortalezadosNogueiras-MA'
doravante e designada CONTRATADA, neste ato representada pela

Senhora lsabel Cristina Holanda Coelho Nascimento oBJETO: Aquisição

de materiais permanantes, para atender às necessidades da Secretaria

MunicipaldeAssistênciaSocialdeNovaCollnas-MA'noexercíciodoano
de 2023; VALOR: R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco

.àil. õorlçao: 13 - FUNDo MUNIcIPAL DE ASslsrÊNCIA soclAL -

FMAS 08.243.0L24.2'O7L - MANUTENÇÃo or PROGRAMAS DE

PRoTECÃO SOCIAL BÁSlcA 4.4.90.s2.00.00 - EQUIPAMENTOS E

^vnienr,qr PERMANENTE; vlGÊNclA: A vigência do Contrato será

contadadadatadesuaassinatura,quandoserãoreconhecidosseus
efeitos e vigorará até3lll2l2)23 Nova Colinas/MA' 24 de novembro de

2023. Glaucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro, Secretária Municipal de

Assistência Social CONTRATANTE; ICHC MOVEIS LTDA - CNPJ no

33.378.702/0001-62 - CONTRATADA.

Pubticado pot: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: 592 7 ad3cbf2c61 acebfb1a0ff|f62S3c

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PEDRO DO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTIATO
Iie242l2A2L

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NC242/2021

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUI{FIPAL DE

prono Do RosÁRlo/MA, E DE OUTRO LADO, A EMFRESA JRS

ENGENHARIA LTDA-ME, (CNPJ ns 08.382.233/0001-08)- OBJETo:

Prorrogar por mais 12 (doze) meses, a vigência do Coôtrato ne

242D01L, objetivando a prestação de serviços de iluminação pública no

Município de Pedro do Rosário-MA, devendo ser considerando de 22 de

setembro de 2023 a 21 de setembro de2024. AMPARO LEGÀI': Art' 57'

ll da LEI N" 8.666/93 e suas alterações posteriores PEDRO DO

ROSARIO-MA, 20 de SETEMBRO DE 2023. ASSINATURA: JAILSON DA

CoNcElÇÃO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Administra§ão; JoSE

RIBAMAR SOUZA FILHO - Representante Legal'

Pubticado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

C ó d i g o i d e ntifi c a d o r : e9 c e 7 b4 c7 6 bO bdf 5 2 84 1 5 lúd 4 4f4 lt a

PREFEITURA MU}IICIPAL DE PENALVA
PREFETTUBA MUT{ICIPAt BE PA[$I.INÇ hNEV§S

rxrRATO D0 co[,]TRATO Ne 96/2S23 " §EMt''!s

EXTRATO DO CONTRATO NO 96i2023 - SEMUS

SECRETARTA MUNtCtpAL DE SAÚDE - SEMUS. OBJETO: Contratação de o

fornecimento parcelado de combustíveis (Gasolina Comum' Oleo Diesel

j Corm e Oieo Diesel S t0) à frota dos veículos oficiais do Município

de Paulino NevesiMA. VALOR TOTAL: percentual de desconto de 1'5%

(um e meio por cento) sobre o preço médio semanal ao consumidor

-)stabelecido pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, região nordeste,

,nais precisamente no Estado do Maranhão' FUNDAMENTO LEGAL: Lei

ns e.O6O, de 21 dejunho de 1993, Lei ne 10 520' de 17 dejulho de 200,2

eLeine8.078,de1990-CódigodeDefesadoConsumidor'DOTAÇAO:
SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDEUnidade0rçamentária:0209-
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Programa Atividade:

10,301.0023.2046.0000 - Manutençáo das Ações da SaÚde p/População

Elemento de Despesa: 3.3.90.30'00 - Material de Consumo FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade orçamentária: 02'r3 - FUNDO

MUNIcIPALDESAÚDEProgramaAtividade:10.302.0031.2073.0000.
Manut. Funcionamento de todas as Unidades de Saúde Elemento de

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 52/2023

ESPÉclE: Extrato de Contrato' PROCESSo: 011/2023-

SEMAS. MoDALIDADE DE LICITAçÂo: Dispensa de Llqitação n'

1212023. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/N[A (CNPJ ns

06.l7g.4O2tOO01-81) e Alvorada Motocicletas Ltda' (CNPJ ne

05.846.703/0002-30).OBTETO:Aquisiçãodeveículotipomftocicleta'
modelo off-road e motorização mínima de 160cc, para Guarda

Municipal, de interesse da secretaria Municipal de Assistêncil social do

úunlcipio de Penalva (MA), VALOR: R$ 25 050,00 dOTlçÃo
oRçAüENTÁRlA: 02.08 150000 08'244.0086.2041'0000
4.4.'90.52.00. vlcÊNCIA: 29llrt2o23 a 31tL212023. DATA DE

ASSINATURA : 2911112023. SIGNATÁRIOS: Ronildo Carnpos Silva-

Prefeito Municipal e Celso Gonçalo de Sousa-Representante Ltgal'

Publicado por: WALDENIR IORRE$ DA SILVA-

Código identifi cador: 7 29030cf496eb424617 e9e29Zb29Acg 5

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PINHEIRO

Ofício ne 32 /2023 - GRH

Pinheiro - lt A,22 de novembro de 2023

Ao
Gabinete do Prefeito

Assunto: Substituição de Portaria-eÍetivo

0Fífio Ns tz /?023 " GRH
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